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TERMO DE CONTRATO N" 20240370 , QUE FAZEM ENTRE

Sr Á ài"i"itrru Municipal de CodÓ, POR INTERMEDIO-DO (A)

ÉUNOO IT,lUru. DE EDÚCAÇÃO E A EMPRESA J N IMESSIAS

RODRIGUES EIRELI.

pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicÍpio de CODÓ, através do(a) FUNDO MUN' DE

tóúõÀõÁó, ôNÉj-rrrrr, N" 06.104.8'63/0001-95, denominado daqui por_diante-de CONTRATANTE'

ãpã."ni.oo neste ato p"rotajêi.ial úÀnryo_g-çllygcosrA cRUz PIRES, secretaria Municipal de

e,í,,ããõ"àlã o" outro taáo L i,LivrÉdêiÀs RoDRIGUES ElRELl, CNPJ/oPF cNPJ 04'8e8'737/0001-24' com

;À;; Êç rennernn anvrr,rÁ, óÉNrno, coqo-yr4,.cEp 65400-000, de agora em diante denominada

CONTRATADA(O), neste uto iápr"r"nüOà beto(a) S(á).JOSE NILTON MESSIAS RODRIGUES, portador

do(a) CPF 714.106.604-78, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

nóuÉrôão DE úArERlAtS DE HlclENE PESS,9AL DESTINAD9S A SESRETARIA MUNIcIPAL DE

ÊõücÁõÀó, crelCrn, rec1õLoôrÃÉ iúovnçEo Do,MUNlciPlo oE coDÓ-MA DE ACoRDo coM

EDITAL E ANEXOS. , nas condiçóes estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência'

iTEM DÊSCRIÇÀÔ/ESPÉC I E]CÀçÔES

cEL DENTÀ! INFÀNTr! - coMPosrçÂo BÁsrcÀ cRtME DENIÀL 5,210

.OM FIUOF À?IVO DE I1IOO PP

"il sÀàóRis vÁniaoos, rrpo INFAN'ITL CAbaclDÀDE s0 G

epirclçÀo nrcreNg BUcÀ! INFÀNTrL'ii,:ii"ià, u..."',,,"1 !ánànho e - r'à1dé rhrdnLrr de PÀcorE

scsrtávêI tahànho g, Parâ c!
i;;;;;;;"';;;; de àLê 1s kq, con ás sêqu'nrê3
:::::'.i.;.;;'. côn,.d!cádôr aê uhrddde,mJrrlpros
liãiiiiãi.';;;.'.,'. ,. L" -" resr6rênte'
ii;;"-;;.i* qer uttràábsôlvenrp 'tás
;;;;:i;i;;;;.i;; sên dànitrcàr â rrárdà do àb!'r ê

9 _ frâfdã infantil de PÀCOTÊ

5 l,c, com as sêguintes
dê úmidade, múItiPtos

hrp.àLergrcà g€I ultraàbsorvênre,
.".íc 

' 
crônàveis,

ãnàróhrcô pct cor 100 und-
;;;ài;i;;" . -côÀdic,ônádor cáberôs, aPrrccçáô cábe
rô lnfan!iL carácteris.tcá
"á'.'"""r, s." à)côôl ê 'on Ph bdlan'êddo
i."i. ,..*.'a., ná(êíidI náô tec:do, dinÊnsó's ce'c

ilE I
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â de 15 x 20 cm, coúPoôêntes
izã..ii."tã,r"à.t"à" álcool, càlacatêrisrrcà
.ài.iã..1 trip".r".qe.ico, !ipo ü5o descàltáve1, u5o

iili'i..ar. rrra..ril. 250 e - côm no hlhrFo 20 cm de UNIDÀDE

rárdu;à, .onfêccionádô .r fi
À.il-ióôs 

'iii" 
arqôdào hrd,ofirô, àrLo poder dê

";;;';à;;:.' ",.^-; 
rnlnrno de 80t de bráncürá),

.""i.i ai,ae..i. dê qlumos ou quaisquê! inPu!êzàs'

uniforme, cânadas
sobrepo;Lds ên pcPei áP,oPrrdoô

eh PaPel aP.oPrràdo en I ôdà a suà
enúàIàqen indlvldual en PIástico
âróxico e/ou pâpeI.

250 q de Pêso
ãi:iiÀ.Jj. ri;,ir,t. jso q -.". no rrnrrô 20 @ de uNrDÀDE

làrourá. confeccionado em lr
si,3-ióór 

"ri" 
dlqodâo hidtori lo, àrto podêr dê

ãÀ.ã.i1". '..r ur,".á (rtniúô dê 80t dê branclra) 'nacioi ai:scncia dê srunos ôD qúaiBq!êr iíPú!ê243,
inôdorô êm rántà

u.ifôrhê, càEdas
sob.êpo;ta3 ên pàpel àPloPriadô

êF pàPêI aProPrrãdo eh rôdà d suá
..b, r:ôên r^dlvrduaI eh PtásttcÕ
âtôxrcó e/o! PáPel,
Da.ôtê nô úlnrmo 250 q de Pêso
"l;;;ã;,;; * po,.p'opiteno !es'srenre, tránspàrenLe, UNIDÀDE

sen doco!àçào, Pala uso êm

a"i..la,e, ã.put, rosca ê t pâ er Polipúopileôo, biêo
autoclavávê1. q!âduadà,
.aDâcidadê 240 r
i!!ã-ã. ....a.i'. dê siliconê, âutoclavávêI, pârà cr uNrDÀDE

ianÇà3 à.rmà de 6 Des.s
i"^i""r" t.".r," - toalhà bánhô, màteriãI I00i dIgodr UNIDÀDE

ô, Áedrdàs minrMs (cxl) 0.9
õ',-õ;;õ ., ;",, ....o', cdro*ertstrcàs êdrctonârr
rÊ.I.rô feloudô, com ê rem caPu2
i;;;;i.;;;; .À!"q"' ro .g,"1, rôrná fàrhácêúticá shà uN'DADE

:g::"",'"." dê !ençor rnlànrrr loot ãreodáo coh o3 p LNrDÀDE

".as. àontenao ol lençol côh
ãi!ãiri. ^"arr". 

lso x 3e cn, oI IênÇol sem ê!ástico
medindô 140 x 89 cm e 0l
fronha mêdindo 40 x 28 cn.

ProdutÔ anE rà1é!gico
;;-;;;,;;i;-;:''-..iài ,.r.",ir ioot àIeodào .om 0r P uNrDÀDE

".,". ã..ce"a" o1 IençoI cÕm
àilli,iã "iJi"ai tio * ag c., or Iênçor sem eras.lco
íêdiôdô 140 x 39 cú e 0I
froohá nêdindÕ 40,2A.i
ã .or brancà, pro.luto à.rràtêrgico

i;";;".;i;; ii,l,..,t ."" drvisô;iá, eh rotêriar UNIDÀDE
il"i.,ii "ie..i.. rnfàÀLiI anàtónrcâ ràbrrcàdo eh ná u tDÀDE

rêrràr dê DoIrP!ôPl leno
"iÀ*t...con .â;Lo; àrrôdondãdos, tocal àprôp!iãdo pára
ãÀrã.Ài'iám."t" e êôponjà. várvulà em Pcv coú lac!ó
;;;; ;;";..*t" da áquà, ;apacidadê mlntnâ de 20 rlElo6

!ii3'""o. ,.u 2o rrq, n.s côres: blaÃca, àÉ'elo

ii'-"-..À"ài: **'*.o.ro rorsPeiser, - rê3êNàtorio i UNIDÀDE

."ri,so, com capà.idads nrni
^, À. àoo ":, ;n prásL:co àbs preoonrndnrêrênLê bránco'
dê altà !êsistência,

Pôr srstêhá dê nola
inr.rnà. sisremá dê àbertura com travà.

r00r00 5,660

13,760 a.629,60

200 r 00

300,00 t0 .2 34, 00

B t21a

21.534

4,360
16,050 32! tA0

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

b) A Proposta do Contratado;
cj Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 90.533,20 (noventa mil' quinhentos e trinta e oito reais e vinte

centavos).

PRAçA FERREIRA BA
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' Íiscais

e comerciais incidentes, tr*, iã uOrinirtração, frete, segrõ 
" 

outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 30.2024-PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-Se na

Lei no 14.133/2021,de1o deabril de 202 í , e suas alterações'

cLÁusuLA QUARTA'DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, paraefeito de posterior verificaÇão de sua

.ãíforrlOrAà com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

Parágrafoúnico.Oprazoacimapoderáserprorrogadol(uma)u9='.P.o'igualperíodo'mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcursó, devidamente justificada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração'

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (kês) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento

piàvisorio, após a verificaçaã oã quatioaoe e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior Éo ser procedida

dentro do prazo tixaOo, ieputar-se-á como ráalizadã, consumandese o recebimento deflnitivo no dia

do esgotamento do Prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela peíeita execução do contrato'

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024 '

ParâgraÍo único. o período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a auioridade competente ateste que as condições e os preços

p"irun""", ,antalosãJ p-ã ã Ààrinirtração, permitida a negociação com o contratado ou a

; Fl5._

PRAçA FERREIRA BAYM4
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extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14j3312021

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'1. São obrigações da CONTRATANTE:

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seia por eie substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas

expensas,

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

v - EÍetuar o pagamento à CoNTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto' no

prazo, forma e condiÇóês estabelecidos no presente Contrato:

vl - Aplicar à CoNTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;

vll - cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quãndo do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

,"iáriÀ.t" proielatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lx - A CoNTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência Oe ato Oo Contrataâo, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CúUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos',

assumindo como exclusivamente seus os riscos é as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

fi a 2i , ao Código de ôeíesa do Consumidor (Lei no 8'078' de 1990);

ll - comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

PRAçA FERREIRA BAYMA" SN
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daentrega,osmotivosqueimpossibilitemocumprimentodoprazoprevisto,comadevida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 1 37, fi, Lei'i4.fi3/?021) e prestar todo esclarecimento ou iníormação por eles

solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

orazo fixado pelo fiscal do conirato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

iesultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa re-sponsabilidade a

firJrÉàiao ou o acompanhrr"ntà O, eiecução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamento. à"riáor ou da gaiantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos

sofridos;

vl - Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverã entregai ao setor responsável pela fiscalização do contrato'

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento' os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

bi certidão coÀ1unta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

"i 
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, toãirii, 
-pàuio"nciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação

áiJã.ià"", cuja inadimptência não transfere a responsabilidade ao contratante;

vlll - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

lX - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dê terceiros'

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas õara habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl-Cumprir,durantetodooperíododeexecuçãodo.contrato'arêservadecargosprevistaemlei
pàr" p"r.or'"o, deficiência, para reabilitado da.previdência socid ou para aprendiz, bem como as

,"t"*rt de cargos previstas na legislaçáo (art l 16);

I

PRAçA FERREIRA BAYMA' 5ru



CriDO

Estado do Maranhão
GOVERNO MUN]CIPAL DE CODÓ

Prefeitura MuniciPal de Codó

normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

|.AcontrataçãodeservidorpertencenteaoquadrodepessoaldaCoNTRATANTEdurantea
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos trb.titrtot (Lei no 'l4. 1 33/2021 , arl' I 17, caput)'

Xll - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato. com a indicaçáo oot 
".ír"gràos 

que preencheram as referilas vagas (art' 1 16, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos'

áãu"lOo .o.óf 
"mentá-los, 

càsá o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o

atendimento do objeto o, 
"oÃiãúôao, 

éxceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou municipal' as

| - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for nlcessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.133/2021, art. 117' §1o)'

ll - O Íiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que oemanoar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n'14.13312021. art. 117, §2o).

lll - o Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno

àa Administração, que deverão dirimlr dúvidás e subsidiá-lo com informaçÔes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

uE

PRAçAFERREIRA BAYM\ s/v

Administração da CONTRATANTE; e

lll-AsubcontrataçãodeoutraempresaparaofornecimentodoprodutoobjetodesteContrato.
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g.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercício 2024 Atividade 120112gà10023.2.088 Manutençao do Quota Salário Educaçao QSE,

Classificação econÔmica 3.3.90.30.00 Material de consumo'

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

í0.1. A CONTRATADA dêverá apresentar nota fiscal para liquidação ê pagamento da despesa pelo

CoNTRATANTE, mediante ordem banCária Creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor

Ão-prurà o" 10 (áez) oias 
"onàáãs 

oa ãpresentaçao dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNI6IPAL

DE CODO.

í0.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

,t0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota flscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do conÍato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

f) eventual desiaque do valor de retenções tributárias cabÍveis'

Parágrafo único. o CoNTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se', no ato da

atestãção, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em

desacórdo com as especificações apresentadas e aceitas'

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

àu.p..à, à pagamento ficará sobiestado até que o contratado providencie as medidas- saneadoras' Nessa

hipótêse,oprazoparapagamentoiniciar-se-áapósacomprovaçãodaregularizaçãodaSituação,não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por melo de consulta on-Ín" ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta rã. iitio. eletrônicos oÍiciais ou à Jocumentação mencionada no art. 68 da Lei

n" 14.13312021.

10.7. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

consulta para:

a) veriflcar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edital;

.rb
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b) identiÍicar possível ruzáo qt)e impeça a participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade'

proibição de contratar com o àoder'Pú-blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação' por

à..iit", prp que, no prazo OJãtcin"o) ãi"t úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

;;;;;i&. o'pruro poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do conÍatante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos ;.".poniãu"it pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quant;; exist'ência de pagámento a-ser efetuado, para que sejam acionados os

í"ià, úrt,iÀ.t"s e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

deíesa.

10.íí. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, oS pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação'

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serãJretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar no 123'

de 2006, não sofrerá , ,"t"riat üiurtária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

reoime. No entanto, o pagamãnto ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio.de

;""'#",;;" ;;;i,';à ;r;1;; rri 
"ã 

tiãtrr..t" tributário ravoiecido previsto na rererida Lei complementar'

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA'DAS ALTERAçÔES DO CONTRATO

11.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no

14j33, de 2021.

11.2,oConÍatadoéobrigadoaaceitar'nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosou
supressões que sê Íizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato

1l.3.Asalteraçôesunilateraisaqueserefereoincisoldocaputdoart.l24daLeil4.l33l202lnáo
poderão transÍigurar o objeto da contratação'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

.12'l.oSpreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatado

ll
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orçamento estimado, em 14 de Agosto de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido d_o c.oNTTlTlPo' os preços iniciais

serão reajustados, Ãediante a apltaçáo,'pelo CONTRATANTE, do IPCA - Indice Nacional de Preços ao

Consumidor Ampto, exctusivã;;;i;'üJ;. obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

,l2.4.NocasodeatrasoounãodivulgaçáodoIPCA,oCoNTRATANTpagaráaoCoNTRATADoa
impàrtancia calculada pela últimà variação ionhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa ma is ser utilizado, será adotado'

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagão então em vigor'

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial' para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

CúUSULADÉGIMATERGEIRA.oASINFRAÇÕESESANçÕESADMINISTRATIVAS

í 3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.',|33, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll-DercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;

v-Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado;

vl-Nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll-EnsejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãoSemmotivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
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lV - Multa:

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12'846, de 1o de agosto de 2013'

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sançóes:

I - Advertência, quando a CoNTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, semprê que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156' §2o' da Lei);

ll - lmpedimento de llcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll' lll' lv' v'

Vl e Vll do subitem t g.i deste Editai, sempre que náo se justiÍica r a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas. descritas nos

incisos inciáos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçóes

administrativas previstas no, in"i.oi ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qLe justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. '156, §5o, da Lei).

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (Íinta) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sançóes previstas neste contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

àparaçao integral do dano causado ao CONTRATANTE (art '156' §9")'

13.4.TodasaSSançõesprevistasnesteContratopoderãoseraplicadascumulativamêntecomamulta
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art l57)'

ll - se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuatmente aevioo perã ôôúinnrnr.rrE à CONTRATADA, alem da perda desse valor, a

diferença será descontaía-0, ãrtuntiá pt.ttada ou será cobrada judicialmente (art' 156' §8")

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

árái" OL?"." ã CONTRAÍAóÀ, observando-se o procedimento previsto no caput e.parágrafos do art' 158

da Lei no 14.133, de zozt , pá,ra;;;;;lidà"" de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de

)Ê
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inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

v - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 133, de 2021 , ou êm outras leis de

licitações e contratos Oa nOministraçao Pública que também se,iam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão 
"priáããi'" iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

pãàeOimentat e autoridade competente'definidos na reÍerida Lei (art' 159)'

13.8. A personalidade jurídica da CoNTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para fâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

;;;; pr*o"r,. confusão prüÁàná, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

iriiàiá" ,erao estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação.o-u. controle, de fato ou de

direito, com a CONTRATAôÃ, oOsetaOot, em todos os óasos, o contraditório, a ampla deÍesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da.data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por-ela aplicadas, para fins de

;;bi;ü"á; ná Cadastro NJ;;;ü; Empresas lnidôneas e Suspensas(CE1S) e no Cadastro Nacional de

É;rÀ;r punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art' 161)'

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo pâssíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.í. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele e-stipuladas, ou antês do prazo

nele fixado, por algum oo. n1átiuoi previstos no artigo 137 dá Lei no 14' 133, de 1o de abril de 2021 ' bem

como amigavelmeÀte, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa'

ParágraÍoúnico.Nestahipótese,aplicam-setambémosartigosl3Sel3gdamesmaLei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Fts _
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

.15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202'1 e demais nàir6 federais aplicáveis e, subsldiariamente, s-egundo as disposiçôes

contidas na Lei no 8.078, de iõôo:ôoãisá áá óãt"", do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos

contratos.

CLÁUSuLADÉGIMASEXTA-DoFoRo,BASELEGALEFoRMALIDADES

16.,1. Fica eleito o Foro da cidade de coDo, para dirimir os litígios que dec-orrerem.da execução deste

Termo de Contrato qr" nao-ü-r-.ãÃ ."i.#p"ttos pela conc-iliação, conforme art' 92' §1o da Lei no

14.133121.

16.2.ParafirmezaecomoprovadehaveremaSpartes,entresi,ajustadoecontratado,élavradoo
presente termo, em OZ lOuasi vias àe iguat teor, o qual, depois de lido e achado conforme' é assinado

pelas partes contratantes e pêlas testemunhas abaixo

CODÓ - MA, 26 de Setembro de 2024

FUNDO M
CN

DUCA
1.41410001-79

TE

t/4,"-- .1*
RODRIGUES EIRELIM SI

cNPJ 04.898.737 t0001-24
CONTRATADO(A)

3
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ui Retaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.


